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ATO DA MESA DIRETORA Nº- 01/2022 
 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o expediente 

administrativo e a função de representaçâo legislativa do 

Presidente da Casa em razão do que dispõe o Regimento 

Inferno e a Lei Orgânica Municipal. 

 
 

A MESA DIRETORA ,DA ’CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA D’OSTE; ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 33 

DO REGIMENTO INTERNO, EXPEDE 0 SEGUINTE ATO: 

 
Artigo 10.- Fica estipulado horário de expediente administrativo do 

Presidente da Edilidade da seguinte forma: de segunda as. sextas-feiras: das 

11:05hs até as 12:05hs ressalvado a necessidade de comparecimento as 

sessões da Edilidade, conforme dispõe o Regimento Interno. 

 

Artigo 2°.- O presente ato entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Câmara Municipal de Aparecida d’Oeste, 04 de janeiro de 2022. 
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